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(Actos adoptados em aplicação dos Tratados CE/Euratom cuja publicação é obrigatória)

REGULAMENTOS

REGULAMENTO (CE) N.o 168/2007 DO CONSELHO

de 15 de Fevereiro de 2007

que cria a Agência dos Direitos Fundamentais da União Europeia

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,
nomeadamente o artigo 308.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Euro-
peu (1),

Tendo em conta o parecer do Comité das Regiões,

Considerando o seguinte:

(1) A União Europeia assenta nos princípios da liberdade, da
democracia, do respeito pelos direitos do Homem e pelas
liberdades fundamentais, bem como do Estado de direito,
princípios que são comuns aos Estados-Membros.

(2) A Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia (2),
tendo em mente o seu estatuto, o seu âmbito e a nota
justificativa que a acompanha, reflecte os direitos que
decorrem, nomeadamente, das tradições constitucionais
e das obrigações internacionais comuns aos Estados-
-Membros, do Tratado da União Europeia e dos Tratados
comunitários, da Convenção Europeia para a Protecção
dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais,
das Cartas Sociais aprovadas pela Comunidade e pelo

Conselho da Europa, bem como da jurisprudência do
Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias e do Tri-
bunal Europeu dos Direitos do Homem.

(3) Ao aplicarem o direito comunitário, a Comunidade e os
seus Estados-Membros deverão respeitar os direitos fun-
damentais.

(4) Um conhecimento mais profundo e uma maior sensibi-
lização quanto às questões relativas aos direitos funda-
mentais na União favorecem o respeito integral pelos
direitos fundamentais. A criação de uma agência comu-
nitária, com a missão de fornecer informações e dados
sobre os direitos fundamentais, contribuirá para alcançar
este objectivo. Além disso, tal como expresso na Reco-
mendação n.o R (97) 14, de 30 de Setembro de 1997, do
Comité de Ministros do Conselho da Europa, o desenvol-
vimento de instituições eficazes para a defesa e a promo-
ção dos direitos humanos constitui um valor comum das
sociedades internacional e europeia.

(5) Os representantes dos Estados-Membros, reunidos no
Conselho Europeu, em 13 de Dezembro de 2003, che-
garam a acordo no sentido de desenvolver o actual Ob-
servatório Europeu do Racismo e da Xenofobia, estabe-
lecido pelo Regulamento (CE) n.o 1035/97 (3), e de alar-
gar o seu mandato para que este passe a constituir uma
Agência dos Direitos Humanos. Decidiram ainda nessa
ocasião que a sede da agência deverá permanecer em
Viena.

(6) A Comissão exprimiu a sua concordância e indicou que
tencionava apresentar uma proposta destinada a alterar
neste sentido o Regulamento (CE) n.o 1035/97. Subse-
quentemente, a Comissão publicou, em 25 de Outubro
de 2004, a sua comunicação sobre a Agência dos Direi-
tos Fundamentais, com base na qual lançou uma vasta
consulta pública.
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(7) Convém, por conseguinte, criar uma Agência dos Direi-
tos Fundamentais da União Europeia, a partir do actual
Observatório Europeu do Racismo e da Xenofobia, para
proporcionar às instituições e às autoridades competentes
da Comunidade e dos seus Estados-Membros, na imple-
mentação da legislação comunitária, informações, assis-
tência e competências no domínio dos direitos funda-
mentais, a fim de as ajudar a respeitar integralmente estes
direitos, quando tomarem medidas ou decidirem acções
nos domínios abrangidos pelas respectivas esferas de
competência.

(8) Reconhece-se que a agência deverá actuar apenas dentro
do âmbito de aplicação do direito comunitário.

(9) Para cumprir a sua missão, a agência tomará como refe-
rência os direitos fundamentais, tal como definidos no
n.o 2 do artigo 6.o do Tratado da União Europeia, in-
cluindo a Convenção para a Protecção dos Direitos do
Homem e das Liberdades Fundamentais, e reflectidos, em
especial, na Carta dos Direitos Fundamentais da União
Europeia, tendo em mente o seu estatuto e a nota justi-
ficativa que a acompanha. O nome da agência deverá
reflectir a sua estreita ligação com a Carta.

(10) Como a agência será criada a partir do actual Observa-
tório Europeu do Racismo e da Xenofobia, a sua activi-
dade deverá continuar a abranger os fenómenos do ra-
cismo, da xenofobia e do anti-semitismo, a protecção dos
direitos das pessoas pertencentes a minorias e a igualdade
entre os sexos, como elementos essenciais para a protec-
ção dos direitos fundamentais.

(11) Os domínios temáticos de actividade da agência deverão
ser definidos no quadro plurianual, de forma a delimitar
a acção da agência. Dado o significado político do qua-
dro plurianual, é importante que o próprio Conselho o
aprove, após consulta ao Parlamento Europeu, com base
numa proposta da Comissão.

(12) A agência deve recolher informações objectivas, fiáveis e
comparáveis sobre a evolução da situação dos direitos
fundamentais, analisar estas informações em termos das
causas, as consequências e os efeitos da violação destes
direitos e estudar exemplos de boas práticas para encon-
trar soluções nesta matéria.

(13) A agência deverá ter o direito de emitir pareceres desti-
nados às instituições da União, bem como aos seus
Estados-Membros, quando estes aplicarem o direito co-
munitário, quer por iniciativa própria, quer a pedido do
Parlamento Europeu, do Conselho ou da Comissão, sem
interferir nos procedimentos legislativos e jurisdicionais
estabelecidos pelo Tratado. Todavia, as instituições deve-
rão poder solicitar pareceres sobre as suas propostas le-
gislativas ou posições no âmbito de procedimentos legis-

lativos no que respeita à sua compatibilidade com os
direitos fundamentais.

(14) A agência deverá apresentar um relatório anual sobre as
questões dos direitos fundamentais abrangidas pelos seus
domínios de actividade, destacando igualmente os exem-
plos de boas práticas. Além disso, a agência deverá pre-
parar relatórios temáticos sobre os assuntos de maior
importância para as políticas da União.

(15) A agência deverá tomar medidas destinadas a sensibilizar
o grande público para os direitos fundamentais e para as
possibilidades e diferentes mecanismos do exercício geral
destes direitos, sem, todavia, se ocupar directamente de
queixas individuais.

(16) A agência deverá trabalhar em ligação tão estreita quanto
possível com todas as instituições da União, bem assim
com os órgãos, os gabinetes e as agências da Comuni-
dade e da União competentes, de forma a evitar dupli-
cações, e em especial com o futuro Instituto Europeu da
Igualdade entre Homens e Mulheres.

(17) Uma vez que a cooperação com os Estados-Membros é
um elemento essencial para o bom êxito do desempenho
das funções da agência, esta deverá colaborar estreita-
mente com os Estados-Membros através dos seus diver-
sos organismos. Para o efeito, os Estados-Membros de-
signarão agentes de ligação nacionais, como principais
pontos de contacto da agência no seu território. A agên-
cia deverá comunicar com os agentes de ligação nacio-
nais sobretudo no tocante a relatórios e outros documen-
tos por ela elaborados.

(18) A agência deverá estabelecer uma cooperação estreita
com o Conselho da Europa. Esta cooperação deverá ga-
rantir que sejam evitadas duplicações entre as actividades
da agência e as do Conselho da Europa, em especial
através da elaboração de mecanismos para assegurar a
complementaridade e a mais-valia, tais como a conclusão
de um acordo de cooperação bilateral e a participação
nas estruturas de gestão da agência de uma personalidade
independente com direito de voto adequado, designada
pelo Conselho da Europa.

(19) Reconhecendo o importante papel da sociedade civil na
protecção dos direitos fundamentais, a agência deverá
promover o diálogo com ela e trabalhar de perto com
organizações não governamentais e instituições da soci-
edade civil que actuem no domínio dos direitos funda-
mentais. Deverá criar uma rede de cooperação denomi-
nada «Plataforma dos Direitos Fundamentais» a fim de
desenvolver um diálogo estruturado e frutuoso, bem
como uma estreita cooperação com todas as partes inte-
ressadas pertinentes.
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(20) Tendo em contas as funções específicas da agência, cada
Estado-Membro deverá designar um perito independente
para o conselho de administração. Considerando os prin-
cípios relacionados com o estatuto e o funcionamento
das instituições nacionais para a protecção e promoção
dos direitos humanos («princípios de Paris»), a composi-
ção do conselho de administração deverá garantir a in-
dependência da agência tanto em relação às instituições
comunitárias como aos governos dos Estados-Membros e
reunir um leque de competências tão amplas quanto
possível no domínio dos direitos fundamentais.

(21) A fim de assegurar a elevada qualidade científica da sua
actividade, a agência deverá recorrer a um comité cien-
tífico a fim de orientar a sua acção pelos princípios da
objectividade científica.

(22) As autoridades que designam os membros do conselho
de administração, da comissão executiva e do comité
científico deverão ter por objectivo conseguir uma parti-
cipação equilibrada entre homens e mulheres nestes ór-
gãos. Deverá ainda ser dada especial atenção a que haja
uma representação equilibrada de homens e mulheres no
quadro do pessoal da agência.

(23) Atendendo ao papel significativo que desempenha no
domínio da protecção, integração transversal e promoção
dos direitos fundamentais, o Parlamento Europeu deverá
ser envolvido nas actividades da agência, incluindo a
adopção do seu quadro plurianual, e atendendo à natu-
reza e função excepcionais da agência, na selecção dos
candidatos propostos para o cargo de director, sem que
tal constitua um precedente relativamente a outras agên-
cias.

(24) A agência deverá aplicar a legislação comunitária perti-
nente relativa ao acesso do público aos documentos, em
conformidade com o Regulamento (CE) n.o 1049/2001
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de Maio de
2001, relativo ao acesso do público aos documentos do
Parlamento Europeu, do Conselho e da Comissão (1), à
protecção das pessoas singulares no que diz respeito ao
tratamento de dados pessoais, em conformidade com o
Regulamento (CE) n.o 45/2001 do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 18 de Dezembro de 2000, relativo à
protecção das pessoas singulares no que diz respeito ao
tratamento de dados pessoais pelas instituições e pelos
órgãos comunitários e à livre circulação desses dados (2),
e ao regime linguístico previsto pelo Regulamento n.o 1,
de 15 de Abril de 1958 que estabelece o regime linguís-
tico da Comunidade Económica Europeia (3), e pelo
Regulamento (CE) n.o 2965/94 do Conselho, de 28 de

Novembro de 1994, que cria um Centro de Tradução dos
organismos da União Europeia (4).

(25) O Regulamento (CE, Euratom) n.o 2343/2002 da Comis-
são, de 23 de Dezembro de 2002, que institui o Regu-
lamento Financeiro-Quadro dos organismos referidos
no artigo 185.o do Regulamento (CE, Euratom)
n.o 1605/2002 do Conselho, que institui o Regulamento
Financeiro aplicável ao orçamento geral das Comunida-
des Europeias (5), deverá aplicar-se à agência, assim como
o Regulamento (CE) n.o 1073/1999 do Parlamento Euro-
peu e do Conselho, de 25 de Maio de 1999, relativo aos
inquéritos efectuados pelo Organismo Europeu de Luta
Antifraude (OLAF) (6).

(26) Serão aplicáveis ao pessoal e ao director da agência o
Estatuto dos Funcionários das Comunidades Europeias,
o Regime Aplicável aos outros Agentes das Comunidades
Europeias e as regras adoptadas conjuntamente pelas ins-
tituições das Comunidades Europeias para efeitos de apli-
cação desse estatuto e desse regime, incluindo as regras
relativas à exoneração do director.

(27) A agência deverá ter personalidade jurídica e suceder ao
Observatório Europeu do Racismo e da Xenofobia no
que respeita a todas as obrigações jurídicas e a todos
os compromissos financeiros do observatório ou a acor-
dos por este concluídos, bem como no que respeita aos
contratos de trabalho celebrados com o seu pessoal.

(28) A agência deverá ser aberta à participação dos países
candidatos. Além disso, os países com os quais tenha
sido celebrado um acordo de estabilização e de associa-
ção deverão poder participar na agência, contanto que
isso permita à União apoiar os seus esforços no sentido
da integração europeia, facilitando o progressivo alinha-
mento da respectiva legislação pela legislação comunitá-
ria, bem assim a transferência de competências e de boas
práticas, designadamente nos domínios do acervo que
servirão de principal ponto de referência para o processo
de reforma nos Balcãs Ocidentais.

(29) A agência deverá iniciar em devido tempo as avaliações
necessárias das suas actividades, com base nas quais po-
derão ser revistos o âmbito, funções e métodos de traba-
lho da agência.
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(30) Dado que os objectivos do presente regulamento, nome-
adamente o fornecimento de informações e de dados
comparáveis e fiáveis a nível europeu com o fim de
ajudar as instituições da União e os Estados-Membros a
respeitarem os direitos fundamentais, não podem ser de-
vidamente realizados pelos Estados-Membros e podem,
pois, em razão da dimensão e dos efeitos da acção, ser
mais bem realizados ao nível comunitário, a Comunidade
pode adoptar medidas de acordo com o princípio da
subsidiariedade, previsto no artigo 5.o do Tratado. De
acordo com o princípio da proporcionalidade, mencio-
nado no referido artigo, o presente regulamento não
excede o necessário para alcançar aqueles objectivos.

(31) O contributo da agência para assegurar o total respeito
pelos direitos fundamentais, no quadro do direito comu-
nitário, pode ajudar a concretizar os objectivos da
Comunidade. Quanto à adopção do presente regula-
mento, o Tratado não prevê outros poderes de acção
para além dos previstos no artigo 308.o

(32) Nada no presente regulamento deverá ser interpretado
em prejuízo da questão de saber se o mandato da agência
deverá ser alargado para abranger os domínios da coo-
peração policial e judiciária em matéria penal.

(33) Como a criação da agência exige uma alteração substan-
cial do Regulamento (CE) n.o 1035/97, este deverá ser
revogado por razões de clareza,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

CAPÍTULO 1

OBJECTO, OBJECTIVO, ÂMBITO DE APLICAÇÃO, FUNÇÕES E
DOMÍNIOS DE ACTIVIDADE

Artigo 1.o

Objecto

É criada a Agência dos Direitos Fundamentais da União Euro-
peia («a agência»).

Artigo 2.o

Objectivo

O objectivo da agência consiste em proporcionar às instituições,
órgãos, organismos e agências da Comunidade, bem como aos
seus Estados-Membros, quando aplicarem o direito comunitário,
assistência e competências no domínio dos direitos fundamen-
tais, a fim de os ajudar a respeitar plenamente estes direitos
quando tomarem medidas ou definirem acções no âmbito das
respectivas esferas de competência.

Artigo 3.o

Âmbito de aplicação

1. A agência desempenha as suas funções para realizar o
objectivo estabelecido no artigo 2.o, no quadro das competên-
cias da Comunidade, tal como previstas no Tratado que institui
a Comunidade Europeia.

2. No desempenho das suas funções, a agência terá como
referência os direitos fundamentais definidos no n.o 2 do artigo
6.o do Tratado da União Europeia.

3. A agência ocupar-se-á das questões dos direitos funda-
mentais na União Europeia, bem como nos seus Estados-Mem-
bros, quando estes aplicarem o direito comunitário.

Artigo 4.o

Funções

1. A fim de garantir a realização do objectivo estabelecido no
artigo 2.o e no âmbito das suas competências definidas no
artigo 3.o, a agência:

a) Recolhe, regista, analisa e divulga informações e dados per-
tinentes, objectivos, fiáveis e comparáveis, incluindo os re-
sultados de trabalhos de investigação e de acompanhamento,
que lhe tenham sido comunicados pelos Estados-Membros,
pelas instituições da União, bem como por órgãos, organis-
mos e agências das Comunidades e da União, por centros de
investigação, órgãos nacionais, organizações não-governa-
mentais, países terceiros e organizações internacionais e,
em particular, pelos organismos competentes do Conselho
da Europa;

b) Estabelece métodos e regras para melhorar a comparabili-
dade, a objectividade e a fiabilidade dos dados a nível euro-
peu, em cooperação com a Comissão e os Estados-Membros;

c) Realiza e promove trabalhos de investigação científica e in-
quéritos, bem como estudos preparatórios e de viabilidade,
ou colabora nestas actividades, incluindo, a pedido do Parla-
mento Europeu, do Conselho ou da Comissão, desde que tal
se revele adequado e seja compatível com as suas prioridades
e com o seu programa de trabalho anual;

d) Formula e publica conclusões e emite pareceres sobre tópi-
cos temáticos específicos, quer por iniciativa própria, quer a
pedido do Parlamento Europeu, do Conselho ou da Comis-
são, para serem transmitidos às instituições da União, assim
como aos seus Estados-Membros quando aplicarem o direito
comunitário;
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e) Publica um relatório anual sobre questões relacionadas com
os direitos fundamentais incluídas nas áreas de actividade da
agência, indicando igualmente exemplos de boas práticas;

f) Publica relatórios temáticos com base nas suas análises, tra-
balhos de investigação e inquéritos;

g) Publica um relatório anual de actividades; e

h) Concebe uma estratégia de comunicação e promove o diá-
logo com a sociedade civil, a fim de sensibilizar o grande
público para os direitos fundamentais e de divulgar informa-
ção activamente sobre o trabalho que desenvolve.

2. As conclusões, os pareceres e os relatórios referidos no n.o
1 podem incidir sobre as propostas apresentadas pela Comissão
ao abrigo do artigo 250.o do Tratado, ou sobre as posições
assumidas pelas instituições no âmbito dos procedimentos le-
gislativos unicamente quando um pedido da respectiva institui-
ção tiver sido apresentado nos termos da alínea d) do n.o 1 do
artigo 4.o do Tratado. Não abordarão a questão da legalidade
dos actos, na acepção do artigo 230.o do Tratado, nem as
questões relativas a um eventual incumprimento, por parte de
um Estado-Membro, de qualquer das obrigações que lhe incum-
bem por força do Tratado, na acepção do artigo 226.o do
Tratado.

Artigo 5.o

Domínios de actividade

1. Deliberando sob proposta da Comissão e após consulta ao
Parlamento Europeu, o Conselho adopta um Quadro Plurianual
para a agência. Ao elaborar a sua proposta, a Comissão con-
sultará o conselho de administração.

2. O Quadro deve:

a) Abranger um período de cinco anos;

b) Definir os domínios temáticos da actividade da agência, nos
quais deve ser incluída a luta contra o racismo, a xenofobia e
a intolerância a eles associada;

c) Respeitar as prioridades da União, tendo devidamente em
conta as orientações resultantes das resoluções do Parla-
mento Europeu e das conclusões do Conselho no domínio
dos direitos fundamentais;

d) Ter em devida conta os recursos humanos e financeiros da
agência; e

e) Incluir disposições destinadas a garantir a complementari-
dade com o mandato de outros órgãos, organismos e agên-
cias da Comunidade e da União, bem como com o Conselho

da Europa e outras organizações internacionais que interve-
nham no domínio dos direitos fundamentais.

3. A agência desempenha as suas funções no âmbito dos
domínios temáticos definidos no quadro plurianual. Esta dispo-
sição aplica-se sem prejuízo das respostas da agência aos pedi-
dos relativos a questões não abrangidas por esses domínios
temáticos, formulados pelo Parlamento Europeu, pelo Conselho
ou pela Comissão, nos termos do disposto nas alíneas c) e d) do
n.o 1 do artigo 4.o, desde que os seus recursos humanos e
financeiros o permitam.

4. A agência desempenha as suas funções com base no pro-
grama de trabalho anual e tendo em devida conta os recursos
humanos e financeiros disponíveis.

CAPÍTULO 2

MÉTODOS DE TRABALHO E COOPERAÇÃO

Artigo 6.o

Métodos de trabalho

1. De modo a garantir o fornecimento de informações ob-
jectivas, fiáveis e comparáveis, aproveitando a experiência de
uma vasta gama de organizações e de organismos de todos
os Estados-Membros e tendo em conta a necessidade de impli-
car as autoridades nacionais na recolha de dados, a agência
deve:

a) Definir e coordenar as redes de informação bem como uti-
lizar as redes existentes;

b) Organizar reuniões de peritos externos; e

c) Sempre que necessário, criar grupos de trabalho ad hoc.

2. A fim de assegurar a complementaridade e garantir a
melhor utilização possível dos recursos, a agência, no exercício
das suas funções, tem em conta, quando adequado, as informa-
ções recolhidas e as actividades já desenvolvidas, em especial:

a) Pelas instituições da União e pelos órgãos, organismos e
agências da Comunidade e da União, bem como pelos ór-
gãos, organismos e agências dos Estados-Membros;

b) Pelo Conselho da Europa, remetendo para as conclusões e
actividades dos mecanismos de controlo do Conselho da
Europa, bem como do Comissário para os Direitos Humanos
do Conselho da Europa; e

c) Pela Organização para a Segurança e a Cooperação na Eu-
ropa (OSCE), as Nações Unidas e outras organizações inter-
nacionais.
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3. A agência pode estabelecer relações contratuais, nomeada-
mente de subcontratação, com outras organizações, tendo em
vista a realização das tarefas que lhes venha a confiar. A agência
pode igualmente conceder subvenções para promover uma
cooperação adequada e acções comuns, em especial às organi-
zações nacionais e internacionais referidas nos artigos 8.o e 9.o

Artigo 7.o

Relações com os órgãos, organismos e agências
competentes da Comunidade

A agência assegura uma coordenação adequada com os órgãos,
organismos e agências competentes da Comunidade. Sempre
que necessário, as condições aplicáveis à cooperação são defini-
das em protocolos de acordo.

Artigo 8.o

Cooperação com organizações a nível internacional dos
Estados-Membros

1. A fim de assegurar uma estreita cooperação com os Esta-
dos-Membros, cada Estado-Membro nomeia um funcionário go-
vernamental como agente de ligação nacional, que será o prin-
cipal ponto de contacto da agência nesse Estado-Membro. Esses
agentes podem nomeadamente apresentar ao director pareceres
sobre o projecto de programa de trabalho anual da agência,
antes da sua apresentação ao conselho de administração. A
agência deve comunicar aos agentes de ligação nacionais todos
os documentos elaborados nos termos das alíneas a), b), c), d),
e), f), g) e h) do n.o 1 do artigo 4.o

2. Para a ajudar no desempenho das suas funções, a agência
coopera com:

a) Organizações governamentais e organismos públicos compe-
tentes no domínio dos direitos fundamentais, incluindo ins-
tituições nacionais de defesa dos direitos humanos;

b) A Organização para a Segurança e a Cooperação na Europa
(OSCE), em especial o Gabinete das Instituições Democráti-
cas e dos Direitos Humanos (ODIHR), as Nações Unidas e
outras organizações internacionais.

3. As disposições administrativas relativas à cooperação nos
termos do n.o 2 devem respeitar o direito comunitário e são
adoptadas pelo conselho de administração, com base num pro-
jecto apresentado pelo director após parecer da Comissão. Se a
Comissão exprimir o seu desacordo em relação a estas disposi-
ções, o conselho de administração volta a analisá-las e adopta-
-as, se necessário com alterações, por maioria de dois terços do
total dos seus membros.

Artigo 9.o

Colaboração com o Conselho da Europa

A fim de evitar duplicação de esforços e a fim de assegurar a
complementaridade e a mais-valia das suas actividades, a agência
deve coordená-las com as do Conselho da Europa, em especial
no que respeita ao seu programa de trabalho anual previsto na
alínea a) do n.o 6 do artigo 12.o e à cooperação com a socie-
dade civil nos termos do artigo 10.o Para este efeito, e nos
termos do artigo 300.o do Tratado, a Comunidade celebrará
um acordo com o Conselho da Europa a fim de estabelecer
uma cooperação estreita entre esta organização e a agência.
Este acordo inclui a designação, por parte do Conselho da
Europa, de uma personalidade independente para fazer parte
do conselho de administração da agência e da sua comissão
executiva, nos termos do disposto nos artigos 12.o e 13.o

Artigo 10.o

Cooperação com a sociedade civil Plataforma dos Direitos
Fundamentais

1. A agência coopera estreitamente com organizações não
governamentais e com instituições da sociedade civil que ac-
tuem no domínio dos direitos fundamentais, designadamente
na luta contra o racismo e a xenofobia, a nível nacional, euro-
peu ou internacional. Para esse efeito, a agência estabelece uma
rede de cooperação (Plataforma dos Direitos Fundamentais),
composta por organizações não governamentais de defesa dos
direitos humanos, por organizações sindicais e patronais, por
organizações socioprofissionais pertinentes, por igrejas, por or-
ganizações religiosas, filosóficas e não confessionais e por uni-
versidades, bem como por peritos qualificados de outras instân-
cias e organizações europeias e internacionais.

2. A Plataforma dos Direitos Fundamentais constitui um me-
canismo de intercâmbio de informações e de integração de
conhecimentos. Assegura uma cooperação estreita entre a agên-
cia e as partes interessadas.

3. A Plataforma dos Direitos Fundamentais está aberta a
todas as partes interessadas e qualificadas, nos termos do
n.o 1. A agência pode dirigir-se aos membros da Plataforma
dos Direitos Fundamentais em função de necessidades específi-
cas relacionadas com os domínios de trabalho da agência iden-
tificados como prioritários.

4. A agência deve, nomeadamente, solicitar à Plataforma dos
Direitos Fundamentais que:

a) Apresente ao conselho de administração sugestões para o
programa de trabalho anual a adoptar nos termos da alínea
a) do n.o 6 do artigo 12.o;

b) Transmita reacções e sugira acções de seguimento ao conse-
lho de administração sobre o relatório anual previsto na
alínea e) do n.o 1 do artigo 4.o; e
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c) Transmita ao director e ao comité científico os resultados e
recomendações resultantes de conferências, seminários e re-
uniões pertinentes para os trabalhos da agência.

5. A Plataforma dos Direitos Fundamentais é coordenada sob
a autoridade do director.

CAPÍTULO 3

ORGANIZAÇÃO

Artigo 11.o

Órgãos da agência

A agência é composta por:

a) Um conselho de administração;

b) Uma comissão executiva;

c) Um comité científico; e

d) Um director.

Artigo 12.o

Conselho de administração

1. O conselho de administração é composto por personali-
dades com experiência adequada no domínio da gestão de or-
ganismos do sector público ou privado e, adicionalmente, com
conhecimentos no domínio dos direitos fundamentais, com a
seguinte repartição:

a) Uma personalidade independente designada por cada Estado-
-Membro, com responsabilidades de alto nível numa institui-
ção nacional independente de defesa dos direitos humanos
ou noutro organismo do sector público ou privado;

b) Uma personalidade independente designada pelo Conselho
da Europa; e

c) Dois representantes da Comissão.

2. Cada membro do conselho de administração pode ser
representado por um suplente que preencha os critérios acima
mencionados e seja designado pelo mesmo procedimento. A
agência publica e actualiza a lista dos membros do conselho
de administração e dos respectivos suplentes no seu sítio web.

3. A duração do mandato dos membros do conselho de
administração e dos respectivos suplentes é de cinco anos. O
mandato não é renovável.

4. Para além das substituições normais e por morte, o man-
dato dos membros ou dos suplentes só termina em caso de
renúncia dos mesmos. No entanto, se um membro efectivo ou
suplente deixar de preencher os critérios de independência, deve
comunicar imediatamente esse facto à Comissão e ao director
da agência. A parte interessada designa um novo membro ou
membro suplente para cumprir o período remanescente do
mandato. A parte interessada designa igualmente um novo
membro ou membro suplente para cumprir o período remanes-
cente do mandato se o conselho de administração tiver estabe-
lecido, com base na proposta de um terço dos seus membros
ou da Comissão, que o membro ou membro suplente em causa
deixou de preencher os critérios de independência. Quando o
período remanescente do mandato seja inferior a dois anos, o
mandato do novo membro ou do membro suplente pode ser
prorrogado de modo a perfazer um período completo de cinco
anos.

5. O conselho de administração elege, de entre os seus mem-
bros designados nos termos da alínea a) do n.o 1, o seu presi-
dente e vice-presidente e os dois outros membros do conselho
de administração nos termos do n.o 1 do artigo 13.o, cargos que
são exercidos por um período de dois anos e meio, renovável
uma única vez.

6. O conselho de administração assegura que a agência exe-
cute as tarefas que lhe são confiadas. O conselho de adminis-
tração é o órgão de programação e de supervisão da agência.
Em particular, deve:

a) Aprovar o programa de trabalho anual da agência, de acordo
com o Quadro Plurianual, com base num projecto apresen-
tado pelo director da agência após parecer da Comissão e do
comité científico. O programa de trabalho anual é elaborado
de acordo com os recursos humanos e financeiros disponí-
veis e tem em conta os trabalhos da Comunidade nos do-
mínios da investigação e da estatística. O programa de traba-
lho anual é transmitido ao Parlamento Europeu, ao Conselho
e à Comissão;

b) Aprovar os relatórios anuais referidos nas alíneas e) e g) do
n.o 1 do artigo 4.o, efectuando no caso deste último, em
especial, a comparação dos resultados alcançados com os
objectivos do programa de trabalho anual; sem prejuízo do
disposto no n.o 5 do artigo 14.o, o comité científico é con-
sultado antes da adopção do relatório a que se refere as
alíneas e) e f) do n.o 1 do artigo 4.o; os relatórios são
enviados, o mais tardar até 15 de Junho, ao Parlamento
Europeu, ao Conselho, à Comissão, ao Tribunal de Contas,
ao Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das
Regiões;

c) Nomear e, se for caso disso, demitir o director da agência;
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d) Aprovar o projecto de orçamento e o orçamento definitivo
anual da agência;

e) Exercer os poderes estabelecidos no n.o 2 do artigo 24.o no
que se refere ao director e exercer a autoridade disciplinar
sobre o director;

f) Elaborar anualmente um mapa previsional das receitas e
despesas da agência e enviá-lo à Comissão, nos termos do
n.o 5 do artigo 20.o;

g) Aprovar o regulamento interno da agência com base num
projecto apresentado pelo director após parecer da Comis-
são, do comité científico e da pessoa mencionada na alínea
b) do n.o 1;

h) Aprovar a regulamentação financeira aplicável à agência com
base num projecto apresentado pelo director após parecer da
Comissão, nos termos do disposto no n.o 11 do artigo 20.o;

i) Aprovar as medidas necessárias para aplicar o Estatuto dos
Funcionários das Comunidades Europeias e o Regime aplicá-
vel aos outros agentes das Comunidades Europeias, nos ter-
mos do n.o 3 do artigo 24.o;

j) Aprovar as disposições em matéria de transparência e acesso
aos documentos nos termos do n.o 2 do artigo 17.o;

k) Nomear e demitir os membros do comité científico, nos
termos dos n.os 1 e 3 do artigo 14.o; e

l) Determinar se um membro ou um membro suplente do
conselho de administração deixou de preencher os critérios
de independência, nos termos do disposto no n.o 4.

7. O conselho de administração pode delegar na comissão
executiva as suas responsabilidades, exceptuando as respeitantes
às questões referidas nas alíneas a), b), c), d), e), g), h), k) e l) do
n.o 6.

8. As decisões do conselho de administração são tomadas
por maioria simples dos votos expressos, excepto no que res-
peita às decisões referidas no n.o 5 e nas alíneas a), b), c), d), e),
g), k) e l) do n.o 6, para as quais é necessária uma maioria de
dois terços da totalidade dos membros, e no que respeita às
decisões referidas no n.o 2 do artigo 25.o em que o conselho de
administração delibera por unanimidade. Cada membro do con-
selho de administração ou, na sua ausência, o respectivo su-
plente, dispõe de um voto. O presidente tem voto de qualidade.
A personalidade designada pelo Conselho da Europa pode par-
ticipar na votação das decisões a que se referem as alíneas a), b),
e k) do n.o 6.

9. O presidente convoca o conselho de administração duas
vezes por ano, sem prejuízo da possibilidade de convocar reu-
niões extraordinárias. O presidente convoca reuniões extraordi-
nárias por iniciativa própria ou a pedido de, pelo menos, um
terço dos membros do conselho de administração.

10. O presidente ou o vice-presidente do comité científico e
o director do Instituto Europeu da Igualdade entre Homens e
Mulheres podem participar nas reuniões do conselho de admi-
nistração na qualidade de observadores. Os directores de outras
agências comunitárias e órgãos competentes da União, bem
como das outras instâncias internacionais referidas nos artigos
8.o e 9.o, podem também participar nas reuniões na qualidade
de observadores, a convite da comissão executiva.

Artigo 13.o

Comissão executiva

1. O conselho de administração é assistido por uma comis-
são executiva. Esta última é composta pelo presidente e pelo
vice-presidente do conselho de administração, por dois outros
membros do conselho de administração por este eleitos nos
termos do disposto no n.o 5 do artigo 12.o e por um dos
representantes da Comissão no conselho de administração. O
representante do Conselho da Europa no conselho de adminis-
tração pode participar nas reuniões da comissão executiva.

2. Sempre que necessário, o presidente convoca a comissão
executiva para preparar as decisões do conselho de administra-
ção e para assistir e aconselhar o director. As decisões da co-
missão executiva são adoptadas por maioria simples.

3. O director participa nas reuniões da comissão executiva
sem direito a voto.

Artigo 14.o

Comité científico

1. O comité científico é composto por onze personalidades
independentes, altamente qualificadas no domínio dos direitos
fundamentais. O conselho de administração designa os seus
membros na sequência de um convite à apresentação de candi-
daturas e de um processo de selecção transparentes após con-
sulta à comissão competente do Parlamento Europeu. O conse-
lho de administração assegura uma representação geográfica
equitativa. Os membros do conselho de administração não po-
dem ser membros do comité científico. O regulamento interno
a que se refere a alínea g) do n.o 6 do artigo 12.o estabelece as
condições que regem a nomeação do comité científico.

2. A duração do mandato dos membros do comité científico
é de cinco anos. O mandato não é renovável.
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3. Os membros do comité científico são independentes. Ape-
nas podem ser substituídos a seu pedido ou em caso de impe-
dimento permanente para o exercício das suas funções. No
entanto, se um membro tiver deixado de preencher os critérios
de independência, deve comunicar imediatamente esse facto à
Comissão e ao director da agência. Em alternativa, o conselho
de administração, sob proposta de um terço dos seus membros
ou da Comissão, declarar essa falta de independência e demitir a
pessoa em causa. O conselho de administração designa um
novo membro pelo período remanescente do mandato, nos
termos do procedimento aplicável aos membros ordinários.
Quando o período remanescente do mandato seja inferior a
dois anos, o mandato do novo membro pode ser prorrogado
de modo a perfazer um período completo de cinco anos. A
agência publica e actualiza a lista dos membros do conselho de
administração no seu sítio web.

4. O comité científico elege o seu presidente e vice-presi-
dente por um mandato de um ano.

5. O comité científico é o garante da qualidade científica dos
trabalhos da agência, conduzindo os trabalhos para esse efeito.
Para tal, o director deve associar o comité científico, logo que
tal se revele necessário, à preparação de todos os documentos
elaborados nos termos das alíneas a), b), c), d), e), f) e h) do
n.o 1 do artigo 4.o

6. O comité científico pronuncia-se por maioria de dois ter-
ços. É convocado pelo seu presidente quatro vezes por ano. Se
necessário, o presidente lança um procedimento escrito ou con-
voca reuniões extraordinárias por iniciativa própria ou a pedido
de, pelo menos, quatro membros do comité científico.

Artigo 15.o

Director

1. A agência é chefiada por um director, nomeado pelo con-
selho de administração nos termos do procedimento concerta-
ção previsto no n.o 2.

O director é designado com base no mérito pessoal, na sua
experiência no domínio dos direitos fundamentais, bem como
nas suas capacidades em matéria de administração e gestão.

2. O procedimento de concertação desenrola-se do seguinte
modo:

a) Com base numa lista elaborada pela Comissão após um
convite à apresentação de candidaturas e um processo de
selecção transparente, os candidatos deverão apresentar-se,
antes de qualquer designação, perante o Conselho e a comis-
são competente do Parlamento Europeu, a fim de responder
às suas perguntas.

b) O Parlamento Europeu e o Conselho da União Europeia
darão então os respectivos pareceres e indicarão as suas
preferências.

c) O conselho de administração nomeia o director tendo em
conta esses pareceres.

3. O mandato do director é de cinco anos.

No decurso dos nove meses que antecedem o termo desse
período, a Comissão procede a uma avaliação. No âmbito da
avaliação, a Comissão examina, em especial:

a) O modo como o director desempenhou as suas funções;

b) As missões e as necessidades da agência para os anos se-
guintes.

O conselho de administração, deliberando sob proposta da
Comissão, tendo em conta o relatório de avaliação, e apenas
quando tal se justifique pelas missões e necessidades da agência,
pode prorrogar o mandato do director uma única vez por um
período não superior a três anos.

O conselho de administração deve comunicar ao Parlamento
Europeu e ao Conselho a sua intenção de prorrogar o mandato
do director. No prazo de um mês antes de o conselho de
administração tomar a decisão formal de prorrogar esse man-
dato, o director pode ser convidado a proferir uma declaração
perante a comissão competente do Parlamento Europeu e a
responder a perguntas formuladas pelos seus membros.

Se o mandato não for prorrogado, o director permanece em
funções até à nomeação do seu sucessor.

4. O director é responsável:

a) Pelo desempenho das funções referidas no artigo 4.o; em
particular, pela preparação e publicação dos documentos
elaborados nos termos das alíneas a), b), c), d), e), f), g) e
h) do n.o 1 do artigo 4.o e em cooperação com o comité
científico;

b) Pela preparação e execução do programa de trabalho anual
da agência;

c) Por todos os assuntos relativos ao pessoal e, em especial,
pelo exercício dos poderes previstos no n.o 2 do artigo 24.o;

d) Pela gestão dos assuntos correntes;
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e) Pela execução do orçamento da agência, nos termos do
disposto no artigo 21.o;

f) Pela aplicação de mecanismos eficazes de acompanhamento
e de avaliação do desempenho da agência em relação aos
objectivos definidos segundo normas profissionalmente reco-
nhecidas. O director dá anualmente conta dos resultados do
processo de acompanhamento ao conselho de administração;

g) Pela cooperação com os agentes de ligação nacionais; e

h) Pela cooperação com a Sociedade Civil, designadamente pela
coordenação da Plataforma dos Direitos Fundamentais nos
termos do disposto no artigo 10.o

5. O director desempenha as suas funções com total inde-
pendência. Presta contas da gestão das suas actividades ao con-
selho de administração e participa nas reuniões deste sem di-
reito a voto.

6. O director pode ser convocado a qualquer momento pelo
Parlamento Europeu ou pelo Conselho para participar numa
audição sobre qualquer assunto relacionado com as actividades
da agência.

7. O director pode ser demitido pelo conselho de adminis-
tração antes do termo do seu mandato com base numa pro-
posta de um terço dos seus membros ou da Comissão.

CAPÍTULO 4

FUNCIONAMENTO

Artigo 16.o

Independência e interesse público

1. A agência desempenha as suas funções com total indepen-
dência.

2. Os membros e os membros suplentes do conselho de
administração, os membros do comité científico e o director
comprometem-se a actuar em prol do interesse público. Pres-
tam, para este efeito, uma declaração de interesses, indicando
quer a ausência de interesses que possam ser considerados pre-
judiciais à sua independência, quer a existência de interesses
directos ou indirectos que possam ser considerados prejudiciais
à sua independência. A declaração deve ser feita por escrito no
momento da tomada de posse e deve ser revista caso se verifi-
quem alterações no que diz respeito aos interesses. Deve ser
publicada pela agência no seu sítio web.

Artigo 17.o

Transparência e acesso aos documentos

1. A agência desenvolve boas práticas administrativas a fim
de assegurar o nível de transparência mais elevado possível em
relação às suas actividades.

O Regulamento (CE) n.o 1049/2001 é aplicável aos documentos
na posse da agência.

2. O conselho de administração aprova, no prazo de seis
meses a contar da data de entrada em funcionamento da agên-
cia, regras específicas para a execução prática do disposto no
n.o 1. Tais regras dizem designadamente respeito:

a) À abertura das reuniões;

b) À publicação dos trabalhos da agência, designadamente os
do comité científico; e

c) A regras de execução do Regulamento (CE) n.o 1049/2001.

3. As decisões tomadas pela agência ao abrigo do artigo 8.o
do Regulamento (CE) n.o 1049/2001 podem dar lugar à apre-
sentação de queixa junto do Provedor de Justiça Europeu ou ser
objecto de recurso para o Tribunal de Justiça das Comunidades
Europeias, nas condições previstas, respectivamente, nos artigos
195.o e 230.o do Tratado.

Artigo 18.o

Protecção de dados

O Regulamento (CE) n.o 45/2001 do Parlamento Europeu e do
Conselho é aplicável à agência.

Artigo 19.o

Controlo pelo Provedor de Justiça Europeu

As actividades da agência estão sujeitas à supervisão do Prove-
dor de Justiça Europeu nos termos do artigo 195.o do Tratado.

CAPÍTULO 5

DISPOSIÇÕES FINANCEIRAS

Artigo 20.o

Elaboração do orçamento

1. Todas as receitas e despesas da agência são objecto de
previsões para cada exercício orçamental, que coincide com o
ano civil, e são inscritas no orçamento da agência.

2. O orçamento da agência deve respeitar o equilíbrio entre
receitas e despesas.

3. As receitas da agência incluem, sem prejuízo de outros
recursos, uma subvenção da Comunidade, inscrita no orça-
mento geral da União Europeia (secção «Comissão»);

Estas receitas podem ser completadas através de:

a) Pagamentos efectuados em remuneração de serviços presta-
dos no âmbito da execução das funções enumeradas no
artigo 4.o e
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b) Contribuições financeiras das organizações ou países referi-
dos nos artigos 8.o, 9.o e 28.o

4. As despesas da agência compreendem a remuneração do
pessoal, as despesas administrativas e de infra-estruturas e as
despesas de funcionamento.

5. O conselho de administração apresenta anualmente, com
base num projecto elaborado pelo director, o mapa previsional
das receitas e despesas da agência para o exercício seguinte. Este
mapa previsional, que inclui um projecto de quadro de pessoal,
é transmitido pelo conselho de administração à Comissão até
31 de Março.

6. A Comissão transmite o mapa previsional ao Parlamento
Europeu e ao Conselho, a seguir designados «autoridade orça-
mental», juntamente com o anteprojecto de orçamento da
União Europeia.

7. Com base no mapa previsional, a Comissão procede à
inscrição, no anteprojecto de orçamento geral da União Euro-
peia, das previsões que considere necessárias no que respeita ao
quadro de pessoal e ao montante da subvenção a cargo do
orçamento geral, que submeterá à apreciação da autoridade
orçamental nos termos do artigo 272.o do Tratado.

8. A autoridade orçamental autoriza as dotações para a sub-
venção a conceder à agência. A autoridade orçamental aprova o
quadro de pessoal da agência.

9. O orçamento da agência é adoptado pelo conselho de
administração. Este orçamento passa a definitivo após a adop-
ção do orçamento geral da União Europeia. Se for caso disso,
será ajustado em conformidade.

10. O conselho de administração comunica, com a maior
brevidade, à autoridade orçamental a sua intenção de realizar
qualquer projecto que possa ter implicações financeiras signifi-
cativas para o financiamento do orçamento da agência, nome-
adamente os projectos de natureza imobiliária, tais como o
arrendamento ou a aquisição de imóveis. O conselho de admi-
nistração dá conhecimento deste facto à Comissão.

Sempre que um ramo da autoridade orçamental tiver notificado
a sua intenção de emitir um parecer, envia esse parecer ao
conselho de administração no prazo de seis semanas a contar
da notificação do projecto.

Artigo 21.o

Execução do orçamento

1. O director executa o orçamento da agência.

2. O mais tardar até ao dia 1 de Março do ano seguinte ao
do exercício encerrado, o contabilista da agência comunica ao
contabilista da Comissão as contas provisórias, acompanhadas
do relatório sobre a gestão orçamental e financeira do exercício.
O contabilista da Comissão consolida as contas provisórias das
instituições e dos organismos descentralizados, nos termos do
artigo 128.o do Regulamento (CE, Euratom) n.o 1605/2002 (1)
(«Regulamento Financeiro»).

3. O mais tardar até ao dia 31 de Março do ano seguinte ao
do exercício encerrado, o contabilista da Comissão comunica ao
Tribunal de Contas as contas provisórias da agência, acompa-
nhadas do relatório sobre a gestão orçamental e financeira do
exercício. Este relatório é igualmente transmitido ao Parlamento
Europeu e ao Conselho.

4. Após recepção das observações do Tribunal de Contas
sobre as contas provisórias da agência, nos termos do disposto
no artigo 129.o do Regulamento Financeiro, o director elabora
as contas definitivas da agência sob a sua própria responsabili-
dade e transmite-as, para parecer, ao conselho de administração.

5. O conselho de administração emite parecer sobre as con-
tas definitivas da agência.

6. O mais tardar até 1 de Julho do ano seguinte ao do
exercício encerrado, o director transmite as contas definitivas
ao Parlamento Europeu, ao Conselho, à Comissão e ao Tribunal
de Contas, acompanhadas do parecer do conselho de adminis-
tração.

7. As contas definitivas são publicadas.

8. O director envia ao Tribunal de Contas uma resposta às
observações deste último até 30 de Setembro. Envia também
esta resposta ao conselho de administração.

9. O director submete à apreciação do Parlamento Europeu,
a pedido deste, qualquer informação necessária ao bom desen-
rolar do processo de quitação relativamente ao exercício em
causa, tal como previsto no n.o 3 do artigo 146.o do Regula-
mento Financeiro.

10. Antes de 30 de Abril do ano n.o 2, o Parlamento Euro-
peu, sob recomendação do Conselho, deliberando por maioria
qualificada, dá quitação ao director quanto à execução do orça-
mento do exercício n.
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11. A regulamentação financeira aplicável à agência é adop-
tada pelo conselho de administração, após consulta da Comis-
são. Esta regulamentação financeira só poderá divergir do Re-
gulamento (CE, Euratom) n.o 2343/2002 se as exigências espe-
cíficas do funcionamento da agência o impuserem e desde que a
Comissão dê previamente o seu acordo.

Artigo 22.o

Luta contra a fraude

1. Para lutar contra a fraude, a corrupção e outras actividades
ilegais, as disposições do Regulamento (CE) n.o 1073/1999 são
aplicáveis à agência sem restrições.

2. A agência aplica o Acordo Interinstitucional, de 25 de
Maio de 1999 entre o Parlamento Europeu, o Conselho da
União Europeia e a Comissão das Comunidades Europeias, re-
lativo aos inquéritos internos efectuados pelo Organismo Euro-
peu de Luta Antifraude (OLAF) (1) e adopta de imediato as
disposições adequadas aplicáveis a todos os seus efectivos.

3. As decisões de financiamento, bem como quaisquer con-
tratos e instrumentos de execução delas decorrentes, devem
prever expressamente que o Tribunal de Contas e o OLAF
possam, se necessário, efectuar controlos junto dos beneficiários
de financiamentos da agência, bem como junto dos agentes
responsáveis pela respectiva atribuição.

CAPÍTULO 6

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 23.o

Estatuto jurídico e sede

1. A agência tem personalidade jurídica.

2. Em cada Estado-Membro, a agência goza da mais ampla
capacidade jurídica reconhecida pelo direito nacional às pessoas
colectivas. Pode, designadamente, adquirir ou alienar bens mó-
veis e imóveis e estar em juízo.

3. A agência é representada pelo seu director.

4. A agência sucede juridicamente ao Observatório Europeu
do Racismo e da Xenofobia. Assume todos os direitos e obri-
gações de natureza jurídica, bem como todos os compromissos
financeiros do observatório. Os contratos de trabalho celebrados
pelo observatório antes da aprovação do presente regulamento
serão honrados.

5. A agência tem sede em Viena.

Artigo 24.o

Pessoal

1. São aplicáveis ao pessoal da agência e ao seu director o
Estatuto dos Funcionários das Comunidades Europeias, o Re-
gime aplicável aos outros agentes das Comunidades Europeias
e as regulamentações adoptadas conjuntamente pelas institui-
ções das Comunidades Europeias para efeitos de aplicação desse
estatuto e desse regime.

2. No que respeita ao seu pessoal, a agência exerce os pode-
res conferidos à entidade competente para proceder a nomea-
ções pelo Estatuto dos Funcionários das Comunidades Europeias
e à entidade competente para proceder a nomeações pelo Re-
gime aplicável aos outros agentes das Comunidades Europeias.

3. O conselho de administração, com o acordo da Comissão,
adopta as disposições de execução necessárias, nos termos do
disposto no artigo 110.o do Estatuto dos Funcionários das
Comunidades Europeias e do Regime aplicável aos outros agen-
tes das Comunidades Europeias.

4. O conselho de administração pode adoptar disposições
que permitam contratar peritos nacionais destacados pelos
Estados-Membros junto da agência.

Artigo 25.o

Regime linguístico

1. As disposições do Regulamento n.o 1 de 15 de Abril de
1958 são aplicáveis à agência.

2. O conselho de administração decidirá das disposições lin-
guísticas internas da agência.

3. Os serviços de tradução necessários ao funcionamento da
agência são assegurados pelo Centro de Tradução dos Órgãos da
União Europeia.

Artigo 26.o

Privilégios e imunidades

O Protocolo relativo aos Privilégios e Imunidades das Comuni-
dades Europeias é aplicável à agência.

Artigo 27.o

Competência do Tribunal de Justiça

1. A responsabilidade contratual da agência é regulada pela
lei aplicável ao contrato em causa.

O Tribunal de Justiça das Comunidades Europeias é competente
para decidir com fundamento em cláusula compromissória
constante de um contrato celebrado pela agência.
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2. Em matéria de responsabilidade extracontratual, a agência
deve indemnizar, de acordo com os princípios gerais comuns ao
direito dos Estados-Membros, os danos causados pela agência
ou pelos seus agentes no exercício das suas funções.

O Tribunal de Justiça é competente para conhecer dos litígios
relativos à reparação dos referidos danos.

3. O Tribunal de Justiça é competente para conhecer dos
recursos interpostos contra a agência nas condições previstas
nos artigos 230.o e 232.o do Tratado.

Artigo 28.o

Participação e âmbito de aplicação relativamente aos países
candidatos e a países com os quais tenha sido celebrado um

acordo de estabilização e de associação

1. A agência está aberta à participação de países candidatos
na qualidade de observadores.

2. Essa participação e as respectivas modalidades são deter-
minadas por uma decisão do Conselho de Associação compe-
tente, tendo em conta o estatuto específico de cada país. A
decisão deve especificar as competências e a assistência a pro-
porcionar ao país em causa e indicar, designadamente, a natu-
reza, o alcance e a forma de participação desses países nos
trabalhos da agência, dentro do quadro definido nos artigos
4.o e 5.o, incluindo disposições relativas à participação nas ini-
ciativas desenvolvidas pela agência, às contribuições financeiras
e ao pessoal. A decisão deve estar em consonância com o
presente regulamento e com as disposições do Estatuto dos
Funcionários das Comunidades Europeias e do Regime aplicável
aos outros agentes das Comunidades Europeias. Deve estabele-
cer que o país participante pode designar para o conselho de
administração, na qualidade de observador e sem direito a voto,
uma personalidade independente com as qualificações referidas
na alínea a) do n.o 1 do artigo 12.o Por decisão do Conselho de
Associação, a agência pode tratar questões relacionadas com os
direitos fundamentais no âmbito do n.o 1 do artigo 3.o, no
respectivo país, na medida em que tal seja necessário para o
alinhamento progressivo da legislação do país em questão pela
legislação comunitária.

3. O Conselho, deliberando por unanimidade sob proposta
da Comissão, poderá decidir convidar um país com o qual a
Comunidade Europeia tenha celebrado um acordo de estabiliza-
ção e de associação a participar na agência na qualidade de
observador. Nesse caso, o n.o 2 é aplicável em conformidade.

CAPÍTULO 7

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 29.o

Disposições transitórias

1. O mandato dos membros do conselho de administração
do Observatório Europeu do Racismo e da Xenofobia («o ob-
servatório») termina em 28 de Fevereiro de 2007.

2. No que respeita à nomeação do conselho de administra-
ção:

a) A Comissão toma, imediatamente após a entrada em vigor
do presente regulamento, as medidas necessárias para asse-
gurar que o conselho de administração, a constituir nos
termos do artigo 12.o, inicie oportunamente os seus traba-
lhos.

b) No prazo de quatro meses a contar da data de entrada em
vigor do presente regulamento, os Estados-Membros notifi-
carão à Comissão os nomes das pessoas que nomearam
como membros e suplentes para o conselho de administra-
ção, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 12.o Passado este
período, a Comissão convoca o conselho de administração,
desde que pelo 17 dos seus membros já tenham sido nome-
ados. Em tal caso e em derrogação ao n.o 8 do artigo 12.o,
as decisões do conselho de administração serão tomadas por
maioria de dois terços dos votos dos membros já nomeados.
Logo que estejam nomeados os 23 membros do conselho de
administração, é aplicável o n.o 8 do artigo 12.o

c) Na primeira reunião do conselho de administração, após
terem sido feitas todas as nomeações, a Comissão escolhe
por sorteio quinze membros do conselho de administração,
cujas funções terminarão, em derrogação do n.o 4 do artigo
12.o, na data de caducidade dos primeiros três anos do seu
mandato.

3. As partes envolvidas dão início ao procedimento de no-
meação de um director da agência, nos termos do disposto no
n.o 1 do artigo 15.o, imediatamente após a entrada em vigor do
presente regulamento.

4. Na pendência da criação do conselho de administração
nos termos do n.o 9 do artigo 20.o da alínea b) do n.o 2 do
presente artigo e dos n.os 1 e 2 do artigo 12.o, a Comissão
convocará um conselho de administração interino, composto
pelas pessoas nomeadas pelos Estados-Membros, pelo Conselho
da Europa e pela Comissão para o conselho de administração
do observatório, com base no artigo 8.o do Regulamento (CE)
1035/97.

O conselho de administração interino terá competência para:

a) Emitir parecer sobre uma proposta da Comissão relativa ao
texto do convite às candidaturas para o lugar de director, em
conformidade com o n.o 1 do artigo 15.o, a fim de dar início
ao processo de selecção;

b) Nomear, deliberando sob proposta da Comissão, um director
interino ou prorrogar o mandato actual do director do ob-
servatório pelo período mais curto possível, durante o pro-
cedimento de nomeação referido no n.o 3;

c) Aprovar o orçamento da agência para o ano de 2007, em
conformidade com o n.o 9 do artigo 20.o e um projecto de
orçamento para o ano de 2008, em conformidade com o
n.o 5 do artigo 20.o; e
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d) Aprovar o relatório anual das actividades do observatório em
2006, em conformidade com a alínea b) do n.o 6 do artigo
12.o

5. Até ser aprovado o Quadro Plurianual para a agência, em
conformidade com o n.o 1 do artigo 5.o, a agência desempe-
nhará as suas funções nos domínios temáticos da luta contra o
racismo, da xenofobia e da intolerância que lhes está associada,
referidos na alínea b) do n.o 2 do artigo 5.o, sem prejuízo da
segunda frase do n.o 3 do artigo 5.o

Artigo 30.o

Avaliações

1. A agência procede regularmente a avaliações prévias e
posteriores das suas actividades sempre que estas impliquem
despesas significativas. O director comunica ao conselho de
administração os resultados destas avaliações.

2. A agência transmite anualmente à autoridade orçamental
todas as informações pertinentes sobre os resultados dos pro-
cessos de avaliação.

3. Até 31 de Dezembro de 2011, a agência encomenda uma
avaliação externa independente dos resultados alcançados du-
rante os primeiros cinco anos de funcionamento com base
em especificações estabelecidas pelo conselho de administração,
com o acordo da Comissão. Esta avaliação:

a) Deve ter em conta as funções da agência, as práticas de
trabalho e o impacto da agência na defesa e na promoção
dos direitos fundamentais;

b) Incidir sobre a eventual necessidade de alterar as funções, a
esfera de acção, os domínios de actividade ou a estrutura da
agência;

c) Incluir uma análise das sinergias e das implicações financei-
ras de uma eventual alteração das suas funções; e

d) Ter em conta os pontos de vista das partes interessadas,
tanto a nível comunitário como nacional.

4. O conselho de administração, com o acordo da Comissão,
determina o calendário e o âmbito das avaliações externas a
realizar ulteriormente de forma periódica.

Artigo 31.o

Revisão

1. O conselho de administração examina as conclusões da
avaliação referida nos n.os 3 e 4 do artigo 30.o e transmite à
Comissão as recomendações de alterações que possam ser ne-
cessárias no que respeita à agência, aos seus métodos de traba-
lho e ao âmbito da sua missão. A Comissão deve transmitir o
relatório de avaliação e as recomendações ao Parlamento Euro-
peu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social Europeu e ao
Comité das Regiões e torná-los públicos.

2. Após ter examinado o relatório de avaliação e as reco-
mendações, a Comissão pode apresentar as propostas de altera-
ção ao presente regulamento que considerar necessárias.

Artigo 32.o

Início das actividades da agência

A agência dá início às suas actividades em 1 de Março de 2007.

Artigo 33.o

Revogação

1. O Regulamento (CE) n.o 1035/97 é revogado com efeitos
a partir de 1 de Março de 2007.

2. As remissões para o regulamento revogado devem enten-
der-se como sendo feitas para o presente regulamento.

Artigo 34.o

Entrada em vigor e aplicação

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.

É aplicável com efeitos a contar de 1 de Março de 2007.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 15 de Fevereiro de 2007.

Pelo Conselho
O Presidente
W. SCHÄUBLE
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